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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE CURU

APUIARÉS - CAUCÀA. GENERAL SAMPÂIO - ITÂPAJÉ- PENTECOSTE - PÂRACURU - PÁRÁIPABA - SÃO GONçALO DO AUÂXÂNTE ' SÂO

LUIZ DO CURU. TEJUçUOCÀ

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, COM A EMPRESA MSB COMERCIO E

REPRESENTAçOES LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

o consórcio Público de saúde lnterfederativo do vale do curu- clsVALE, pessoa

jurídica de direito público interna, constituído sob a forma de associação de natureza

âutárquica, estabeiecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia-

ceaá, inscrita no CNPJ(MF) sob no 12.768.835/0001-75, neste ato representiado pelo sr.

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

CPF(MF) sob o no 468.954.773-49 e Carteira de ldentidade 8907002004508, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MSB COMERCIO E

REPRESENTAçÕES LTDA, com endereço na Rua Coronel Jucá, no 523 - lo1a 01, Bairro

Aldeota, em -Fortaleza, 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob o no

05.696.303/OOO1-04, representada por LEONARDO MORREIRA RAMOS DE

vAscoNcELOS , CPF(MF) no 3í5.476.133-00, ao fim assinado, doravante denominada

de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial no WJ-W-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO No 010/20'18, Processo no 012t201g-PP ,em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de21 de iunho de 1993 e

suas alteÍações posteriores, a Lei Federal n" 10.520102, de 17 de julho de 2002,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir

ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conÍormidade com a Lei Federal

N0 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas dc os termos da Lei Federal no í0.520, de
17tO7t2OO2- Lei que Regulamenta o Pregão e suas altera@es posteriores, devidamente
homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . Constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisição de material médico
hospitalar para atêndêr as necessidades da Policlínica Regional Or. José Correa
Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão No.

01212018-PP , no qual restou vencedora a Contratada, nos itens especiÍicados em anexo,
parte integrante do presente instrumento

Rua ,uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-1
Fonê/Fax: (As) 3342-2767 CNPr(l,lF) no 12.768.a35/000r-75

www.cisvâle.com.br E-mail: aonSorcioaisv!le@gmail.com

4

CoNTRATO N" 2018.71.12 - 40



:FT
a

o D§- x,.§
-a-lll
Ç .j'

SECRIIÀRL{DA SATDT

Goverro do Estrrto do Ccrrá

CISVALE
CISVALE

CoNsóncIo PÚBLlco DE sAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE CURU

ApurAÚs - cAUcArA - GENERAL SAMPAIO - I,^-^'.;í?H3.rt#_ i;ü:::: 
**"^BA - sÃo GoNÇALo D0 AMARANTE ' sÁo

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE
3.1. o objeto contratual tem o valor de R$ 4.880,00(Quatro mil, oitocentos e oitente

reais), a 
""i 

prgo até o 10o dia após â entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do

Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.0. os produtos serão entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia sales,

obedeciáo o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de B:00h às 11:00horas e

13:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da

data de .

4.í. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamentõ dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

interrupção, esta deverá estar devidamente planelada e ser necessariamente aprovada

pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas.
4.2.Em nenhuma hipótese serão concedidas prorroga@es de prazo-

4.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em

O2(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
4.4. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo

servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído
pelo fornecedor no pÊzo de ate O2(dois) dias úteis, contados do recebimento'
4.5. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do consórcio Público

de saúde lnteíederativo do Vale do curu - clsvALE, com Sede à Rua Juaci sampaio
Pontes no í 696 B- Centro - Caucaia - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.83510001-75.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, até 03 de Agosto de 2019, contados a partir

da Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO
6.1. O objeto da licitação será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica
Dr. José Correia Sales, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉT|MA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1. As despesas destê contrato correrão por conta das Dotaçóes Orçamentárias: 01

010í 10 302 0002 2.OO4 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso :00í-
Recurso Ordinário, custêadas com rêcursos financeiros oriundos dos repasses do
Contrato de Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no
Orçamento do corrente exercício financeiro.

Ruô luaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-15O
Fone/Eax: (As) 3342-2767 Cr{PJ(l.rF) no 12.768.435/0OOl-75 ,,t

www.cisvale,com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com V.
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CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApuÁRÉs - cAUcÁrA _ GuNener seupero--ir^;rr;#,ff:rrr;;rji;ü:l:l ro*,ooro sÀo coNçALo D0 AMARANTE -sÁo

cúusuul olrAvA - Do PAGAMENTo
ã.T.õ-pãí".""to sera etetulJo nà pr"ro de até 10 (dez) dias após_a entrega do.obieto

contratual, mediante 
"pr"r"nlãêo 

í"-Àt".trdo de recebimento definitivo, firmado pelo

encarregado de recebê-las, na fàrma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de

;ffiãiúõinê-ÉrsóÃrs-"- àECraosl Que deverão ser entresues na sede do

óã""0ràio i',iuti"o o" Saúde lnteÚederativo do Vale do Curu'

cúusulA NONA - OAS SANçOES
õ.a 

-O 
rLit"nt" que enselar o ietardamento da execução do certame' não mantiver a

piàpÃt", iãfnil ou fraudár nà execução do Contrato,.comportar-se de modg inidôneo,

fizer declaração falsa ou **ãt",. frauàe fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

,ãpfã O-"f*à, ficará impedido de licitar e contrátar mm a Administração, pelo prazo de

ãiêi ta"i.l anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

;;;à;"rá;id, " 
t"àuirit"éà óerante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

,ãin 'púriro das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominações legais.
ó.2. À iÀ"trrt1a fi(Ílrá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo

iáiat ou parciat do mntrato, 
"rro 

áe 
""""rção, 

execuçâo imperfeita, mora de execuÉo,

iãàJirpfãrã"t" àntratual ou não veracidãde das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:

|-advertência,sançãodequetrataoincisoldoart.ST'daLeiNo.8.666/93,poderáser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

u) outras ocorrências qr" -pã""", acanetar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da RedS

Ànecadadoia de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadação Estadual -
ôÁÉ, ã 

"". 
pr""nchido de amrdo com instru@es fornecidas pela Contratante);

"l 
, 

ae 17o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega

dã obieto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 'tOYo do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

quatquer cláusula ou condiçáo do contrato, não especfficada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c)de5%(cincoporcento)doValorcontratualtotaldoexercício,pelarecusaem
conigir qualquer prod.uto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção náo se

efetiiar nos á (cinco) dias qúe se seguirem à data da mmunicação formal da rejeição;

lll_Suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentode
contratiar com o

consórcio Público de saúde lnterfederativo do Vale do curu- clsvALE prazo não

CISVALE

superior a 2 (dois) anos;

Rua Juaci §ampaio Pontê5 no 1696B - Centro -
Fonê/Far: (A5)3342-2767 Ct{Pl(}rF)

www.clsvale.com.br E'mail i consor

caucâia-cE - cEP! 6r'.600-1
no 12.768.835/0o0l-75 4
cioclsvalê@9mail.coÍít 
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tv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo

Pública, 
"nqr.nto 

perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até

que seja promoviáa a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penatidáoe, a"poii oo r."st"tcí'enio à .Administração 
pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da san$o aplicada com base no

inciso anterior.

g.3Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeseasseguradoodireitoaomntraditórioeà- -"Ãú" 
O"t""a, garantidã nos prazos de 5 (cinco) djas úteis para as sançóes previstas

nos incisos l, ll; lll do item d.Z supra e 1ô (dez) dias corridos para a sanção prevista

no inciso lV do mesmo item.
g.4ovalordamultaaplicadadeveráserrecolhidoaoTesouroEstadualnoprazode5- 

únÀl dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for

à"ôá,'", depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

õã"nii"t"a" izer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valoi devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

9.5'AssançõesprevistasnosincisoslllelVdoitem8.2supra,poderãoseraplicadas
às empresai que, em êzão do contrato objeto desta licitação:

l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

tl_demonstraremnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministra@o
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

ttt-sofreremcondenaçãodefinitivaporpraticarem,pormeiosdolosos,fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'

g.6As sanções previstas nos incisos I, lll e lv do item 8.2 supra poderão ser aplicadas- 
juntaménte com a do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do
'interessado 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

9.7A licitante adjudicatária que se recusar, iniustificadamente, êm Íirmar o contrato

dentro do prázo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notifica@o que lhe seÉ

encaminhad'a, estará sujeita á multa de 5,00% (cinm por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuíio das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigaçáo assumida.
g.8As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que'

"p."", 
ã" náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

óntrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

GLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO
10.1 - A rescisão contratual poderá ser:

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968 - Centto'Cauc'ia-
Fone/Faxi (as) 3342-276, cÍ{PI(t'lF) no L2'76

www.cisvâle'com.bt E_mall i Go n so rcioGlSYa I

CE - CEP:61.600-150
8.835/000r-7s a)
e@smail.com 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE' nos casos

ãnumerados nos incisos I a Xll do art.78 da Lei Federal no 8 666/93;

u1 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

iundamenàda da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde

que haja conveniência da Administração;

"; Ê, caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93'

"",q,"hajaculpadoCONTRATADO,seráestaressarcidadosprejuízosregulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d)" A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretia as consequências

previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. Declaram as partes que este contrato mrresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
1 1 .2. Obrigação do mntratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

àmpatioir-ioáoe com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.'1. Fica eleito o foro da comarca de caucaia, Estado do ceará, para conhecimento

das questões relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

CISVALE

E, assim, inteiramente acorda
partes contratantes assinam o
jurÍdicos e legais efeitos.

dos nas cláusulas e condições retro - estipuladas, a
presente instrumento, em duas vias, para que su SEUS

Francisco Eudes Ferreira Bringel
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Tes unhas

Le Ramos dê
Vasconcelos

MSB Comercio e Representações
LTDA

CONTRATADO(A)

Ca ,04 Jul de

olo ua qí3-óo

1

5t*^^*
Nomé:
ôÉi)i,rr, 0'16 ,r9, qq 9' oL

Nom
CPF/MF

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - cEP:
Fonê/F.r: (AS) 3342'276, CNPJ(l'lF) no 12.76a.835/000

www.cisvale.com.br E-mailiconsorciocisvale@gmail.c

61.600-150
t-7 5
om

r
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COTSÓNCTO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VÂLE CURU

APUnRÉS - CAUCÂIA- GIjNERALSAMPAO - ITAPA,É- PENTECOSTE - PARÂCURU. PÁRÁIPÁBÂ - SÁO GONÇÂLO DO AMARÂNTE - SÁO

LUIZ DO CURU - TEIUçUOCA

Anexo ao Contrato N' 2018'7í '12 - 40

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA

CNPJ: 05.696.303/0001 -04

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

MARCAUND QUANTITEi' ESPECIFIGAçÃO

4.880,0061,00CURATEC80ROLO

Bandagem elástica
1 0,'16cm x 9, 1 4m
constituída de uma gaze
elástica contendo óxido
de zinco que não
endurece, goma acácia,
óleo de rícino e glicerina,
mantendo a lesão úmida
e acelerando o processo
de ciatrizaçáo.
Embalagem individual,
com dados de
identificação e
procedência, data de
validade, registro no m.s.
e conforme o ódigo de
defesa do consumidor.

317

R$ 4.8p0,00Valor total

Rua Jurci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 CtlPr(r{F) no 12.764.835/00O1-75

www,cisvale.com,br E-môil:consorciocisvale@gmail.com
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RCTO PÚBLICO DE SÁÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

GENERAL SAMPATO ITÁPÂ|É- PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPAEÂ - sÁ0 G0NçALO DO AMARANTE - sÁO

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

oDiretorExecutivodoConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru
_ clsvALE torna púbtico 

" 
É;tr"d ào lnstrumento contratual, resultante do Pregão

oresenciat N.o 012/2018 At" o"-âàóirtrã de preço N" O'tO/20Í8 cuio objêto ó: Aquisição

ãi];;,""ij"ir;à;;h;";i "l"t 
pa-ra atender ás necessidades da Policlínica Resional

Dr. José correa sates ,"niüJÉio c.nsórcio púbtico de saúde lnterfederativo do

Vale do Curu - CISVALE.

UNIDADEADMINISTRATIVA:ConsórcioPÚblicodeSaúdelnterfederativodoValedo
Curu - CISVALE

DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0í.01.í0.302.0002.2.004 ' Gerenciamento Policlínica

de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3'3'90'30'00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 00í - Recurso Ordinário.

oBJETo:Aquisiçãodematerialmédicohospitalarparaatênderasnecessidadesda
policlínica Regional O.. iã"0 Correa Sales maniida pelo Consórcio Público de

ôr,ia" tnt"f"aãrativo do Vale do Curu - CISVALE'

PRAZO DE V|GÊNC|A: de 04 de Julho de 2019 ate 03 de Agosto de 201 9.

CONTRATADO/VALOR: MSB COMERCIO E REPRESENTAçÔES LTDA' CNP.J NO'

05.696.303/000'| -04, com o ,ator de R$ 4'880'00(Quatro mil' oitocentos e oitênta

reais).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 04 de lulho de 2019'

$lfu'#ârftdftfui'"w
Pregoeira dficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua tua.i Sampalo Pontes no 16968 - Centro - Cauca
Fone/Fax: (As) 3342-2767 CÍ{PJ(üF) no t2'

www,cisvale.com 'br E-mail: aonsorciocis

ia-CE - CE P: 6 r'.600 - 150
76a.835/0001-75
vale@gmail.com
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CoNsóRcIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

AputÁREs - CAUcAtÂ - GENERAL SAMpAlo - ITÁpAlÉ- PENTEC0STE - PARÂCURU - PÀRÂIPABA - SÁo GoNçÂLo Do ÂMÁRÁNTE - SÀo

LUIz Do CURU. TEIUCUOCÂ

EXTRATO DE PUBLICÂçÃO INSTRUiIENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No 012l2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2018.71'1 2.4O PREGAO

PRESENCIAL NO O12l2O18 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO PUBLICO

DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, ObJEtO: AqUiSiçãO

de material médico hospitalar para atender as necessidades da
policlínica Regional Dr. José correa sales mantida pelo consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'
VIGÊNCIA: O presente Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais

efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 03 de Agosto de 2019.

DATA DA ASSINATURA: 04 dC ]UIhO dC 2019, FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Pregão Presencial No. 012/2018-PP- Ata de Registro de Preço No

OLOtzOLai Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2O02, e

demais normas legais aplicáveis. MSB COMERCIO E REPRESENTAçOES
LTDA, CNP, No. 05.696.303/0001-04, com o valor de R$

4.88O,OO(Quatro mil, oitocentos e oitenta reais), Francisco Eudes Ferreira

Bringel, oirétor Executivo do Consórcio Público de Saúde InterFederativo do

Vale Curu - CISVALE, em Caucaia/CE, 04 de Julho de 2019.

Rua ,uaci Samp.lo Pontes no 16968 - Centro - CauGaia'CE - CEP: 61'600-150
Fonê/Fax: (SS) 3342-2767 CtlPr(r'lF) no 12.768.a35/0001-75

www.cisvalê.com.br E-mail: coosorciociSvale@gmeil'com
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SECRXTAXTA DA SÂÚDT

Gor erno do f,$ado do CeaÉ

CISVALE
CISVALE

CoNsÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU
APUIARÉs - CAUcÀA - GENERAL SAMPAo - ITAPAJÉ- PENTECoSTE . PARÁCURU . PARAIPÂBA - SÁO GONÇALO DO AMARANTE - SÁO

LUz DO CURU - TEJUÇUOCÂ

GERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afíxado no E!.G!óg-rafue
Publicacôes do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publícação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No O12l2018 - PP- Ata de
Registro de Preço No O1O/2O18, cujo ganhador dos itens foi: MSB
coMERCro E REPRESENTAçÕES LTDA, CNPJ No. 05.696.303/0001-04,
com o valor de R$ 4.880,O0(Quatro mil, oitocentos e oitenta reais).
Atenciosamente,

Caucaia/CE, 04 de Julho de 2019.

Francisco Eudes Ferreira ge
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaiô-CE - CEPI 61.600-150
Fone/Fax: {a5) 3342-2767 cÍrPr(llF) no 12.768.435/0001-75

www.cisvale.com.br É-mail: consorciociSvale@gmail.com
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Goremo do f,slrdo do Cerú

CISVALE
CoNsóRclo PúBL!co DE sAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

ApunRÉs - CAUCATÁ - GENERÁL SAMPAIO - ITAPAIÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃO GONçALO DO

AMARANTE - SÃo Lulz Do CURU - TEluÇuocÁ

oRDEM DE COMPRA No 2018.71.12-40
MODALIDADE DA LICIT lçÃO: eregão Presencial no OL2/2OL8- Ata de registro de preço

010/2018
UNIDADE ADiIINISTRATM: Consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: MSB COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA

CNPJ No 05.696.303/0001-04
DATA DO CONTRATO: 04 de Julho de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente ac
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedec
cond i es editalicias e esti uladas na Ata de re istro de Pre

ima ter
erá ás

necessidades da
Público de Saúde

19.

objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atender as
Policlínica Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio
Interfederatívo do Vale do Curu - CISVALE.

317

Francisco Eudes

Valor total

R$ 4.88O,OO(Quatro mi!, oitocentos e oitenta reais)

á04T

rêt ra de Vasconcelos
B Comercio e Representações LTDA

coNTRATADO(A)

I

ITENS

ITEM UND QUANT MARCA
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

Bandagem elástica 10,16cm x
9,14m - constituída de uma gaze
elástica mntendo óxido de zinco que
não endurece, goma acácia, óleo de
rícino e glicerina, mantendo a lesão
úmida e acelerando o processo de
cicatrização. Embalagem individual,
com dados de identificação e
procedência, data de validade,
registro no m.s. e conforme o codigo
de defesa do consumidor.

80
CURATE

C
6í,00 4.880,00

RS
4.880,«,

rorrogado nos
PRAZO DE AQUISIçAO

A partir da data de sua assinatura até 03 de Ag
oesrevistos na Lei no 8.666 93 e suas alte

osto de 2019, poden ser
ore

e Julhocaia/ C

Rua Júaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPI 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(ilF) no 12.768.83s/000r-75

www.crsvale.com.br E-mail: consorcioclsvale@gmail.com

CISVATE

I

*'"1

ESPECTFTCAçÃO

casos e formas

I

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederatívo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE


